Of. nº 81/10/137 - SEMA/CCS Novo Hamburgo, 31 de março de 2008.
Ao Senhor

ANTÔNIO LUCAS 

Presidente da Câmara de Vereadores

Novo Hamburgo - RS

Assunto: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 11/14L/2008
Senhor Presidente

             Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei n° 11/14L/2008, que “Proíbe o Poder Executivo Municipal de contratar serviços terceirizados sem prévia autorização legislativa e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Volnei Campagnoni.
              Ouvida acerca da proposição, A Procuradoria-Geral do Município - PGM se manifestou, consoante razões explanadas no documento em anexo.
               Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.
JAIR HENRIQUE FOSCARINI
Prefeito Municipal

